
RESOLUÇÃO DE MESA Nº 9, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE 

LETREIRO “EU AMO SALTO DO 

JACUI” JUNTO ÀS DEPENDÊNCIAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SALTO DO JACUÍ. 

 

 

Art. 1º. Aprova a construção de letreiro  “EU SALTO DO JACUÍ” em 

homenagem ao município em frente ao prédio principal. 

 

 

Art. 2º. O letreiro aprovado por esta resolução será confeccionado em chapa de 

aço e terá como medidas:  

EU  e  : 1m e 20cm (um metro e vinte centímetros)de altura e espessura 

de 15cm 

SALTO DO JACUÍ: 60cm (sessenta centímetros) de altura e espessura de 15cm 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí, em 10 de outubro 

de 2023. 

 

_______________________________ 

Altenir Rodrigues da Silva 

Vereador - Presidente 

 

________________________    __________________________ 

Sandro Drum      Orquelita Salgado da Costa 

Vereador -Vice-Presidente      Vereadora – 1ª Secretária 

 



 

JUSTIFICATIVA 

A homenagem, que se pretende prestar com a confecção da frase “EU AMO SALTO DO 

JACUÍ”, nasceu da visão de que o Poder Legislativo Municipal pode ofertar um espaço para a 

construção do letreiro que oportunizará aos munícipes e aos visitantes registrarem seu carinho 

pela nossa cidade. A criação e manutenção desses espaços são bastante comuns nas cidades e 

capitais do nosso país e, com a aprovação desta Resolução, Salto do Jacuí passará a 

disponibilizar esse espaço de reconhecimento e carinho merecido a nossa cidade. 

 Integra a presente resolução um esboço impresso do objeto da presente resolução. 

Maiores explicações em plenário. 

 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí, em 10 de outubro 

de 2023. 

 

_______________________________ 

Altenir Rodrigues da Silva 

Vereador - Presidente 

 

 

________________________    __________________________ 

Sandro Drum      Orquelita Salgado da Costa 

Vereador -Vice-Presidente      Vereadora – 1ª Secretária 

 

 


